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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 	V%STO 

I 	 REQUERIMENTO N° 3 3 /2013 
(Da Vereadora Graça Rezende) 	 a  

I 
Cânlara 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na formar$ientäiTe 
após de ouvido o Plenário, que seja enviado oficio desta Casa Legislativa ao 
Prefeito Municipal, José Maria de Lucena Filho, solicitando providéncias no 
sentido de que seja vista junto a Procuradoria JurIdica deste municIpio, a Lei que 
não permite atualmente a reduçao e o acréscimo de carga horária dos professores 
do quadro efetivo lotados na Secretaria de Educacão do municIpio de Cabedelo. 
Outrossim, solicito, caso exista a lei, encaminhar pam que eu possa dar uma 
explicacão legal a classe do magistério que tern me questionado quando da visita 
e dos nossos encontros em eventos das escolas municipais. 

Cabedelo (PB), em 27 de Junho de 2013. 
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